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LEI Nº 509/94.
DATA - 28 de outubro de 1.994.
SÚMULt - Autoriza o Poder Executivo Municipal a dar nova
redação à Lei nQ 330/90 de 24 de abril de 1.990 e dá ou-
tras providências.

A Câmara Municipal de Cruz Machado - Estado do paraná, aprovou,
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Artigo 12 - Fica o Chefe do Poder Exeeutivo Municipal autorizado
a dar nova redação à Lei n2 330/90 de 24 de abril de 1.990, no seu anexo
I - Serviço I - Administração Pecuária e Agricultura, criando a Função de
Trabalhador Agropecuário Polivalente - Nível 05 à 08, com Salário Inicial
de R$ 104,54, com 02 (Duas) Vagas.

Artigo 22 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em oontrário.
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